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PORTARIA Nº 804, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação  extraordinária  de  defensora
pública  substituta.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000009257-9/SEI,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa
n.º 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o
procedimento para o pedido de concessão
e  gozo  de  fér ias  e  gozo  de  fo lgas
compensatórias de Membros e Servidores
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 744, de
26 de agosto de 2024, que nomeou Camila
Freire Monteiro de Araújo para exercer o
cargo de Provimento Efetivo de Defensora
Pública Substituta, integrante da Carreira
da  Defensoria  Pública  do  Estado  do
Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n. 800, de 7
de  outubro  de  2025,  da  Corregedoria-
Geral,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  79  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a defensora substituta
Camila Freire Monteiro de Araújo, para
atuação  no  exercício  das  atribuições  da
defensora pública Silvia Pittigliani, na 2ª
Defensoria de Laranjal do Jari, nos dias
20,  21,  22,  23  e  24  de  outubro  de
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 17 de outubro de 2025.

 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/10/2025, às 13:16:49, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158775 e o código CRC CC498BF9.
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PORTARIA Nº 805, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
nº 25.0.000005796-0/SEI,

CONSIDERANDO  a  decisão  0117920,
constante  nos  autos  do  processo,

CONSIDERANDO  a  Portaria  n.  454,  de
23 de  junho de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n. 770, de 3
de  outubro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública-Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  os  Princípios  da
Eficiência  e  Continuidade  do  Serviço
Público,

CONSIDERANDO  o  artigo  94  da  Lei
Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  a  Defensoria  da
Criança e do Adolescente de Santana,

para  acumulação  extraordinária,  no
exercício  das  atribuições  da  defensora
pública  Larissa  Jobim  Jordão,  na  1ª
Defensoria da Criança e do Adolescente de
Macapá, no período de 20 de outubro a
23 de novembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, 17 de outubro de 2025.
 

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do
Amapá

para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/10/2025, às 13:20:24, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158780 e o código CRC 64B21BAF.
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PORTARIA Nº 806, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2025.

Revogação  e  designação  de  acumulação
extraordinária.
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A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL
DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Estadual n.º 121, de 31 de
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2
de maio de 2024,

CONSIDERANDO  o  Processo Eletrônico
n.º 25.0.000000058-5/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 795, de
16  de  setembro  de  2024,  que  nomeou
Tirza Amelia Oliveira da Rocha Abbin, para
exercer o cargo de Provimento Efetivo de
Defensora  Pública  Substituta,  integrante
da  Carreira  da  Defensoria  Pública  do
Estado  do  Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 591, de
1 7  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 2 4 ,  d a
Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos  Institucionais,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 17, de 13
de  janeiro  de  2025,  da  Subdefensoria
Pública- Geral para Assuntos Institucional,

CONSIDERANDO o artigo 79, Parágrafo
único, da Lei Complementar n.º 121/2019-
DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Revogar parcialmente a Portaria
n.º  591/2024/SDP-AI,  para  cancelar  a
designação de acumulação extraordinária
da Defensoria do Núcleo de Segunda
Instância  e  Tribunais  Superiores,  na
Defensoria  do  Núcleo  de  Defesa  e
Promoção  dos  Direitos  da  Mulher  de

Macapá,  no  período  de  20  a  24  de
outubro de 2025.

Art. 2º. Revogar o artigo 1º da Portaria
n.º  17/2025/SDPG.IST  para  cancelar  a
designação de acumulação extraordinária
da Defensoria do Núcleo de Segunda
Instância  e  Tribunais  Superiores,  na
Defensoria  do  Núcleo  de  Defesa  e
Promoção  dos  Direitos  da  Mulher  de
Macapá, no dia 27 de outubro de 2025.

Art.  3º.  Designar  a  defensora  pública
substituta  Tirza  Amelia  Oliveira  da
Rocha  Abbin,  para  acumulação
extraordinária ,  no  exercíc io  das
atribuições no exercício das atribuições da
defensora pública Marcela Ramos Fardim,
na  Defensoria  do  Núcleo  de  Defesa  e
Promoção  dos  Direitos  da  Mulher  de
Macapá, nos dias 20, 21, 22, 23, 24 e
27 de outubro de 2025.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na
data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 17 de outubro de 2025.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do

Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar
pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 17/10/2025, às 13:37:14, conforme
art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0158793 e o código CRC 573C18DE.
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